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NÍVEL: FUNDAMENTAL COMPLETO 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
QUESTÃO: 15 
CANDIDATO(S): Fábio Cruz Santos, Gleissiaine Dornelas Alves Modesto, Líbia Íris Carneiro e Silva 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Como o resultado da pesquisa indicou que 85 pessoas compraram chocolate ao leite e 55 compraram 
chocolate branco temos um total de 140 votos (e não 140 pessoas). Como foi informado que 130 pessoas responderam 
a pesquisa conclui-se que 10 pessoas responderam que compraram os dois tipos de chocolate. 
 
QUESTÃO: 17 
CANDIDATO(S): Gleissiaine Dornelas Alves Modesto 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A única opção INCORRETA é sem qualquer dúvida a D. As referências de autoridades na área a 
Organização e Administração do serviço de Limpeza Urbano, o Manual Boas Práticas SEE 2010, Equipamentos 
hidráulicos e sanitários – Ministério da Educação e outras respaldam a veracidade do conteúdo da opção “B” da 
questão em pauta. 
 

CARGO: MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES CNH B 
 
QUESTÃO: 04 
CANDIDATO(S): Leandro Martins Rodrigues 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Segundo o VOLP (Vocabulário Oficial da Língua Portuguesa), adotado pela banca examinadora e 
formulado pela Academia Brasileira de Letras, as duas palavras constantes na alternativa, “conversa” e “lua”, são 
substantivos femininos. Além disso, eles estão no singular, o que pode ser percebido pela ausência da desinência de 
número no fim das palavras. Mantido o Gabarito publicado. 
 

CARGO: OFICIAL ESPECIALIZADO – SERRALHEIRO 
 
QUESTÃO: 04 
CANDIDATO(S): Jorge Henrique Silva Rocha 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Segundo o VOLP (Vocabulário Oficial da Língua Portuguesa), adotado pela banca examinadora e 
formulado pela Academia Brasileira de Letras, as duas palavras constantes na alternativa, “conversa” e “lua”, são 
substantivos femininos. Além disso, eles estão no singular, o que pode ser percebido pela ausência da desinência de 
número no fim das palavras. Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 17 
CANDIDATO(S): Jorge Henrique Silva Rocha 
RECURSO(S): DEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Questão anulada. 
 
QUESTÃO: 20 
CANDIDATO(S): Jorge Henrique Silva Rocha 
RECURSO(S): DEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Alterar gabarito de C para B 
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CARGO: VIGILANTE 
 
QUESTÃO: 15 
CANDIDATO(S): Pedro Antônio Carneiro Silva 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Como o resultado da pesquisa indicou que 85 pessoas compraram chocolate ao leite e 55 compraram 
chocolate branco temos um total de 140 votos (e não 140 pessoas). Como foi informado que 130 pessoas responderam 
a pesquisa conclui-se que 10 pessoas responderam que compraram os dois tipos de chocolate. 
 
QUESTÃO: 20 
CANDIDATO(S): Jonas Costa Monteiro 
RECURSO(S): DEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Questão anulada. 
 
 

NÍVEL: MÉDIO 
CARGO: AGENTE DE TRABALHO SOCIAL 

 
QUESTÃO: 05 
CANDIDATO(S): Jaeder Teixeira Gomes 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA:  O artigo, termo determinante, precede, no Português, qualquer outro termo no sintagma nominal. Isso 
impossibilita que o adjetivo seja parte integrante do sintagma posposto ao verbo. Assim, a argumentação do candidato 
é inválida. Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 21 
CANDIDATO(S): Jaeder Teixeira Gomes 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Etimologia da palavra não determina apenas um sentido de uso da palavra, portanto não procede, o 
argumento do candidato. 
“Abordagem social” é um conceito respaldado na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (2009), o 
Serviço Especializado em Abordagem Social é ofertado de forma continuada e programada com a finalidade de 
assegurar trabalho social de abordagem e busca ativa que identifique, nos territórios, a incidência de situações de risco 
pessoal e social, por violação de direitos, como: trabalho infantil, exploração sexual de crianças e adolescentes, 
situação de rua, uso abusivo de crack e outras drogas, dentre outras. 
 

CARGO: OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
QUESTÃO: 02 
CANDIDATO(S): Jéssica Santos Viana, Sandra Alves da Silva 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que não houve equívoco na formulação da questão, tampouco mais de 
uma resposta correta. O trecho do texto que confirma a resposta é: “Papaguear os pensamentos dos outros, tudo bem. 
Para isso, eles haviam sido treinados durante toda a sua carreira escolar, a partir da infância. Mas falar sobre os 
próprios pensamentos – ah, isso não lhes tinha sido ensinado!”. Mantido o Gabarito publicado. 
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QUESTÃO: 06 
CANDIDATO(S): Patrícia Oliveira Mota Valentim, Pedro Henrique Pinheiro Gomes 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que a resposta da questão é a alternativa “A”. Na alternativa “B”, há 
erro na pontuação, porque o vocativo deveria estar separado por vírgula. Na alternativa “C”, o aposto explicativo deveria 
estar separado da oração. Na alternativa “D” há uma sequência de adjuntos adverbiais que, para a devida clareza do 
texto, deveriam estar separados por vírgula. Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 12 
CANDIDATO(S): Elaine Cristine Domingues Lacerda, Sandra Alves da Silva, Vanderlea Martins Dias Avelar 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: O enunciado da questão solicitou o total de etiquetas que podem ser gravadas e não o maior número 
gravado na etiqueta. As etiquetas são gravadas com uma vogal (artigo indefinido, qualquer vogal a-e-i-o-u) e dois 
algarismos (de zero a nove). Portanto, temos cinco possibilidades de vogais, dez opções para o primeiro algarismo e 
também dez para o segundo algarismo. O cálculo será 5 x 10 x 10 = 500. 
 
QUESTÃO: 14 
CANDIDATO(S): Ubiratan Morais Guimarães 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Ao resolver a equação de 2º grau x2 – 4x + 4 = 0, encontramos delta igual a zero. Ao calcularmos as 

raízes temos que uma delas é dada por 
( )4 0

2 1

− − +
×

 e a outra por 
( )4 0

2 1

− − −
×

. Ambas possuem resultado igual a 

dois. Logo, há raízes reais e estas são iguais (equivalente a ter uma raiz real). 
 
QUESTÃO: 18 
CANDIDATO(S): Humberto de Oliveira Costa 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A questão supracitada deve ser interpretada na totalidade do seu questionamento, não se deve 
desprezar o início do seu enunciado, que delimita a resposta no que tange ao “controle da execução orçamentário”. 
Sendo que, o período correspondente à execução orçamentária trata-se do exercício financeiro. Reporta-se aqui ao Art. 
35 da Lei 4.320/64 para embasamento da resposta: 
 

Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro: 
        I - as receitas nêle arrecadadas; 
        II - as despesas nêle legalmente empenhadas.  

 
O fato gerador da receita então será a sua arrecadação. 
 
QUESTÃO: 21 
CANDIDATO(S): Paulo César Cunha Almeida, Taylon Lana Costa 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A definição de aviso está CORRETA. Ofício é correspondência Oficial usada pelas autoridades 
públicas para tratar de assuntos de serviços de interesse de administração ou utilizado por particulares. Tem formato 
uniforme de acordo com a legislação da Secretaria de Administração Federal. A questão em pauta não inclui Ofício e 
suas características, para ser analisado, mas outros tipos de comunicação. 
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QUESTÃO: 23 
CANDIDATO(S): Ajossania da Cruz Ferreira de Jesus 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: a candidata argumenta que a fórmula citada na opção D está errada, mas isso não procede. A fórmula 
foi validada nas versões 2007 e 2010 do aplicativo, fato que poderá ser comprovado pela candidata através desse 
mesmo procedimento. Fica mantido o gabarito divulgado. 
 

CARGO: TNM - TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

 
QUESTÃO: 13 
CANDIDATO(S): Douglas Inácio de Oliveira 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: É possível que dentre os entrevistados exista um grupo que preferem os dois tipos de macarrão, uma 
vez que nenhuma das opções está assinalada com “apenas”. Para essas pessoas tanto faz se é espaguete ou talharim. 
Além disso, no enunciado da questão há a informação que entre os entrevistados 36 pessoas gostam dos dois tipos. 
Portanto, o número de pessoas que preferem apenas (ênfase em apenas) espaguete é igual a 78 – 36 = 42. Analisando 
por diagrama temos: 
 
 
 
 

 
 
  
 
 
 
 

 
NÍVEL: SUPERIOR 

 
TODOS OS CARGOS 

 
QUESTÃO: 09 
RECURSO(S): DEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Questão anulada. 
 
QUESTÃO: 20 
RECURSO(S): DEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Questão anulada. 
 
QUESTÃO: 22 
RECURSO(S): DEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Questão anulada. 
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CARGO: AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS 
 
QUESTÃO: 02 
CANDIDATO(S): Sharliel Augusto de Almeida Alves 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA:  A repetição das palavras dá ideia de intensidade, já que poderia ser substituída por “doía muito”, sem 
que se perdesse a significação original do texto. Acrescentamos, ainda, que dor, no sentido empregado no texto, não é 
sentimento, como argumenta o candidato em seu recurso, mas sensação – o que ratifica a resposta da questão. 
Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 04 
CANDIDATO(S): Francislayne Souza Facundes 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: “Os gregos não sucumbiram ao pessimismo porque deixaram de sofrer”, mas porque usaram seu 
sofrimento como matéria-prima para produzir arte: as tragédias gregas.  
A alternativa D, que foi questionada em recurso, é entendida pela banca como correta, já que a beleza é produzida para 
pôr termo ao sofrimento, para pará-lo, acabar com ele. Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 05 
CANDIDATO(S): Alessandra do Nascimento Silva Andrade, Sharliel Augusto de Almeida Alves, Shirley de Oliveira 
Batista 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A alternativa que contém adjetivo produto de uma locução adjetiva e adjetivo superlativo absoluto 
analítico, assim como aquático e muito triste é a alternativa D: “insípido e hipersensível”. Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 12 
CANDIDATO(S): Alessandra do Nascimento Silva Andrade, Shirley de Oliveira Batista 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que a única alternativa que não contém erro de regência verbal é a 
alternativa “A”, em que o verbo “assistir” está seguido da preposição “a”, como exige sua regência. O verbo “aspirar”, 
constante na alternativa “B”, tem sentido de “desejar algo” e deveria estar acompanhado da preposição “a”. O verbo 
“agradar”, constante na alternativa “C”, com sentido de “afagar”, “mimar”, deveria estar acompanhado da preposição “a”. 
O verbo “namorar”, constante na alternativa “d”, é transitivo direto e não deveria estar acompanhado de preposição. 
Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 17 
CANDIDATO(S): Sharliel Augusto de Almeida Alves 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: O erro de grafia não invalida o raciocínio jurídico da questão. A palavra “divulgação” inserida no 
conceito é um subitem da publicidade. 
 
QUESTÃO: 27 
CANDIDATO(S): Francislayne Souza Facundes 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A letra “c” encontra-se incorreta, pois a auto-executoriedade não existe em todas as medidas do 
poder de polícia. Para que a Administração possa se utilizar dessa faculdade, é necessário que a lei a autorize 
expressamente, ou que trate de medida urgente, sem a qual poderá ser ocasionado prejuízo maior para o interesse 
público. 
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QUESTÃO: 27 
CANDIDATO(S): Sharliel Augusto de Almeida Alves 
RECURSO(S): INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: O candidato alega a letra “c” também está correta, mas no próprio recurso demonstra sua incorreção, 
ao mencionar: “ Executoriedade: ... Não é atributo presente em todo ato administrativo, mas somente naqueles que a lei 
determinar ou em situações urgentes”. 
 
QUESTÃO: 29 
CANDIDATO(S): Cassio Alves Rocha, Gabriela Tozatti Lima, Rosiane Ferreira Ribeiro 
RECURSO(S): DEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Questão anulada. 
 
QUESTÃO: 31 
CANDIDATO(S): Shirley de Oliveira Batista 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA. A questão encontra-se vinculada ao Edital de Concurso Público n.  01/2014 da  Prefeitura Municipal 
de Coronel Fabriciano, não guardando nenhuma relação com a Prefeitura do Município de Osasco, portanto, os 
argumentos da candidata não procede. Além do mais a matéria está de acordo com o Edital e guarda estrita relação 
com a estrutura, elaboração e apresentação das demonstrações contábeis de acordo com o Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis.  
 
; plano de contas e balancete de verificação; estrutura, elaboração e apresentação das demonstrações contábeis; 
escrituração, livros, registros e relatórios contábeis; ativo, passivo, patrimônio líquido e apuração de resultado; regimes 
contábeis; patrimônio, fatos e procedimentos contábeis de acordo com as práticas emanadas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC). 
 
; plano de contas e balancete de verificação; estrutura, elaboração e apresentação das demonstrações contábeis; 
escrituração, livros, registros e relatórios contábeis; ativo, passivo, patrimônio líquido e apuração de resultado; regimes 
contábeis; patrimônio, fatos e procedimentos contábeis de acordo com as práticas  
 

CARGO: TNS – ADMINISTRADOR 
 
QUESTÃO: 04 
CANDIDATO(S): Kariny Reis Neto 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: “Os gregos não sucumbiram ao pessimismo porque deixaram de sofrer”, mas porque usaram seu 
sofrimento como matéria-prima para produzir arte: as tragédias gregas.  
A alternativa D, que foi questionada em recurso, é entendida pela banca como correta, já que a beleza é produzida para 
pôr termo ao sofrimento, para pará-lo, acabar com ele. Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 07 
CANDIDATO(S): Kariny Reis Neto, Rosemary Moreira Miranda 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que a oração destacada na alternativa correta é temporal, porque o 
fato de o corpo da pérola estar fazendo o trabalho não reflete dependência semântica de a parola cantar seu canto 
triste, o que descarta a possibilidade de proporção. 
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QUESTÃO: 10 
CANDIDATO(S): Kariny Reis Neto 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que a resposta correta é a alternativa D, já que “Daí a pouco tempo” é 
uma expressão que denota futuro, o que torna coreto o uso de “a”. 
 
QUESTÃO: 12 
CANDIDATO(S): Kariny Reis Neto 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que a única alternativa que não contém erro de regência verbal é a 
alternativa “A”, em que o verbo “assistir” está seguido da preposição “a”, como exige sua regência. O verbo “aspirar”, 
constante na alternativa “B”, tem sentido de “desejar algo” e deveria estar acompanhado da preposição “a”. O verbo 
“agradar”, constante na alternativa “C”, com sentido de “afagar”, “mimar”, deveria estar acompanhado da preposição “a”. 
O verbo “namorar”, constante na alternativa “d”, é transitivo direto e não deveria estar acompanhado de preposição. 
Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 17 
CANDIDATO(S): Layza Soares Garcia 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: O erro de grafia não invalida o raciocínio jurídico da questão. A palavra “divulgação” inserida no 
conceito é um subitem da publicidade. 
 
QUESTÃO: 30 
CANDIDATO(S): Rosemary Moreira Miranda 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A resposta correta é a letra “A (mantido o gabarito), pois essa análise deve levar em conta os 
aspectos internos organizacional. Maximiano (2006) define a análise interna como “a identificação de pontos fortese 
fracos dentro da organização. O estudo dos pontos fortes e fracos é realizado através da análise das áreas funcionais 
de uma organização (produção, marketing, recursos humanos e finanças). Os pontos forte são vantagens estruturais 
controláveis pela empresa que a favorecem perante oportunidades e ameaças do ambiente. Os pontos fracos as 
desvantagens controláveis pela empresa que a desfavorecem perante oportunidades e ameaças do ambiente. 
 
QUESTÃO: 33 
CANDIDATO(S): Priscilla Fernanda Reis 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A letra B é a incorreta pois, conforme o art. 41 da Constituição Federal/88, os servidores nomeados 
para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público são estáveis após três anos de efetivo exercício, e não 
a contar da posse. 
 
QUESTÃO: 36 
CANDIDATO(S): Gabriela Cruz Caldeira Teixeira 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: O enunciado da questão tem que ser analisado como um todo, e não apenas parte dele.  O princípio 
impessoalidade ou finalidade é aquele que terá sempre um objetivo certo e inafastável de qualquer ato administrativo: o 
interesse público. 
 
 
 



 

 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CORONEL FABRICIANO 
 

EDITAL 001/2014 - ADMINISTRAÇÃO 
 
 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA A PROVA OBJETIVA DE 
MÚLTIPLA ESCOLHA 

 

 
8

CARGO: TNS – ADVOGADO 
 
QUESTÃO: 04 
CANDIDATO(S): Jacqueline Kelen Gomide Costa, Jean Souza de Oliveira, Natália Figueiredo Martins 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: “Os gregos não sucumbiram ao pessimismo porque deixaram de sofrer”, mas porque usaram seu 
sofrimento como matéria-prima para produzir arte: as tragédias gregas.  
A alternativa D, que foi questionada em recurso, é entendida pela banca como correta, já que a beleza é produzida para 
pôr termo ao sofrimento, para pará-lo, acabar com ele. Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 05 
CANDIDATO(S): Arlete Ângela de Oliveira, Jéssica Vieira Silva, Juliana Sangi Fernandes, Kenia Gomes da Silva, Leide 
Oliveira Carvalho Clemente, Lorena Pinto Lage, Paula Gabriella Silva Gomes, Sara de Lourdes de Araújo, Zuleika 
Miranda Abreu Faioli 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A alternativa que contém adjetivo produto de uma locução adjetiva e adjetivo superlativo absoluto 
analítico, assim como aquático e muito triste é a alternativa D: “insípido e hipersensível”. Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 06 
CANDIDATO(S): Cristiniane dos Reis Santos Lauar 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A única alternativa que apresenta erro na flexão do substantivo plural é a alternativa D, em que consta 
o vocábulo “papelzinhos”. A flexão correta é “papeizinhos”, porque o “L” sempre é substituído por “is” na flexão, o que 
se mantém no caso de diminutivos. Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 07 
CANDIDATO(S): Simone Luiz Andrade 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que a oração destacada na alternativa correta é temporal, porque o 
fato de o corpo da pérola estar fazendo o trabalho não reflete dependência semântica de a parola cantar seu canto 
triste, o que descarta a possibilidade de proporção. Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 10 
CANDIDATO(S): Juliana Gomes Siman Dias 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que a resposta correta é a alternativa D, já que “Daí a pouco tempo” é 
uma expressão que denota futuro, o que torna coreto o uso de “a”. 
 
QUESTÃO: 12 
CANDIDATO(S): Ariane Penna de Alcântara, Arlete Ângela de Oliveira, Cristiniane dos Reis Santos Lauar, Jéssica 
Vieira Silva, Juliana Sangi Fernandes, Lorena Pinto Lage, Paula Gabriella Silva Gomes, Rui Pereira de Oliveira Junior, 
Sara de Lourdes de Araújo, Zuleika Miranda Abreu Faioli 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que a única alternativa que não contém erro de regência verbal é a 
alternativa “A”, em que o verbo “assistir” está seguido da preposição “a”, como exige sua regência. O verbo “aspirar”, 
constante na alternativa “B”, tem sentido de “desejar algo” e deveria estar acompanhado da preposição “a”. O verbo 
“agradar”, constante na alternativa “C”, com sentido de “afagar”, “mimar”, deveria estar acompanhado da preposição “a”. 
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O verbo “namorar”, constante na alternativa “d”, é transitivo direto e não deveria estar acompanhado de preposição. 
Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 13 
CANDIDATO(S): Cristiniane dos Reis Santos Lauar 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A única alternativa em que a conjunção não foi corretamente empregada é a B, já que a conjunção 
onde deveria referir-se a lugar, o que não ocorre no período. Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 26 
CANDIDATO(S): Aline Bomfá Miranda Brasil, André Ávila Borges, Ariane Penna de Alcântara, Claudio Vidal Rangel 
Junior, Felipe Augusto Cassaro Pretti, Flaviano Dueli de Souza, Gilza Dias Alves, Gisele Alvarenga Sampaio, 
Hedelayne Gomes Oliveira, Jacqueline Kelen Gomide Costa, Jean Souza de Oliveira, Jéssica Novaes Miranda, Jéssica 
Vieira Silva, Juliana Gomes Siman Dias, Lorena Barreto Marques, Lorena Pinto Lage, Marco Elias da Silva Filho, 
Natália Figueiredo Martins, Rinara Lanne de Morais Mendes, Rodrigo Rubem Boccolini, Romélia Silva Martins Coimbra, 
Rosane Pereira Capistrano Silva, Rui Pereira de Oliveira Junior, Sara de Lourdes de Araújo, Simone Luiz Andrade, 
Suelen de Oliveira Gonçalves 
RECURSO(S): DEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Alterar gabarito de C para D 
 
QUESTÃO: 28 
CANDIDATO(S): Daniela Reggiani Câmara 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Não assiste razão aos recorrentes. A opção correta é a indicada. qual seja, opção " B ". Dos melhores 
ensinamentos de Hely Lopes Meirelles, in Direito Administrativo brasileiro, 40ª ed.  
Malheiros, pág.600, subitem 1.3.2.2 " [...] Tais bens, como têm uma finalidade pública permanente, são também 
chamados bens patrimoniais indisponíveis [...]" 
 
QUESTÃO: 29 
CANDIDATO(S): André Ávila Borges, Claudio Vidal Rangel Junior, Felipe Augusto Cassaro Pretti, Gilza Dias Alves, 
Gisele Alvarenga Sampaio, Hedelayne Gomes Oliveira, Kenia Gomes da Silva, Rinara Lanne de Morais Mendes, 
Rodrigo Rubem Boccolini, Rui Pereira de Oliveira Junior, Sara de Lourdes de Araújo, Zuleika Miranda Abreu Faioli 
RECURSO(S): DEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Questão anulada. 
 
QUESTÃO: 30 
CANDIDATO(S): Claudio Vidal Rangel Junior, Cristiniane dos Reis Santos Lauar, Daniela Reggiani Câmara, Jéssica 
Novaes Miranda, Juliana Gomes Siman Dias, Leide Oliveira Carvalho Clemente, Rodrigo Rubem Boccolini 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Não assiste razão aos recorrentes. A opção correta é a indicada. qual seja, opção " c ". José dos 
Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo. Atlas. 27ª ed. pág. 214 leciona que " [...] Caso fortuito e força 
maior são situações de fato que redundam na impossibilidade de serem cumpridas as obrigações contratuais. O 
primeiro decorre de eventos da natureza e o segundo é resultado de fato causado, de alguma forma, pela vontade 
humana... [...]". 
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QUESTÃO: 32 
CANDIDATO(S): Aline Bomfá Miranda Brasil, Arlete Ângela de Oliveira, Claudio Vidal Rangel Junior, Daniela Reggiani 
Câmara, Flamarion Costa de Oliveira, Flaviano Dueli de Souza, Gisele Alvarenga Sampaio, Jacqueline Kelen Gomide 
Costa, Jéssica Novaes Miranda, Jéssica Vieira Silva, Juliana Gomes Siman Dias, Juliana Sangi Fernandes, Kenia 
Gomes da Silva, Leide Oliveira Carvalho Clemente, Lorena Pinto Lage, Marco Elias da Silva Filho, Natália Figueiredo 
Martins, Paula Gabriella Silva Gomes, Rinara Lanne de Morais Mendes, Rodrigo Rubem Boccolini, Romélia Silva 
Martins Coimbra, Rui Pereira de Oliveira Junior, Sara de Lourdes de Araújo, Simone Luiz Andrade 
RECURSO(S): DEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Alterar gabarito de D para B 
 
QUESTÃO: 39 
CANDIDATO(S): Arlete Ângela de Oliveira 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A indicação na letra D do critério da progressividade não implica a impossibilidade de concomitante 
aplicação dos critérios da generalidade e universalidade ao imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza 
(IR) e tampouco torna a alternativa “incorreta”. Não havendo a “duplicidade de respostas” sugerida pela candidata, o 
recurso deve ser indeferido. 
 
QUESTÃO: 39 
CANDIDATO(S): Cristiniane dos Reis Santos Lauar 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: na letra C expressamente refere-se a decisões do STF “em casos mais recentes”, afastando, portanto, 
o entendimento da Sumula 656/STF (aprovada no ano de 2003), que não reflete o posicionamento atual do Pleno 
daquele Tribunal, como se pode ler de decisão de 2013, no RE 562.045/RS (Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 
Relatora p/ Acórdão: Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 06/02/2013, REPERCUSSÃO GERAL - 
MÉRITO DJe-233 DIVULG 26-11-2013 PUBLIC 27-11-2013 EMENT VOL-02712-01 PP-00001). Quanto à sugestão da 
candidata de que a letra B estaria incorreta, tampouco procede o raciocínio, eis que, no “contexto constitucional atual o 
IPTU pode ser progressivo, tanto na vertente da progressividade fiscal como extrafiscal”, de acordo inclusive com a 
redação da Súmula 668/STF, que negava a possibilidade de progressividade fiscal antes da Emenda Constitucional n. 
29/2000 (permitindo-a após a referida EC 29/2000, concomitantemente com a progressividade extrafiscal, que já era 
admitida pelo STF). 
 
QUESTÃO: 39 
CANDIDATO(S): Flaviano Dueli de Souza 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A letra C indica que “o Supremo Tribunal Federal tem decidido, em casos mais recentes, que o 
imposto sobre a transmissão causa mortis e doação – ITCD NÃO pode ser progressivo, dado o caráter real do tributo 
em questão”. O candidato apresenta notícia do STF, de 6 de fevereiro de 2013, exatamente reconhecendo a 
“possibilidade de cobrança progressiva de imposto sobre transmissão por morte”, o que exatamente sustenta a 
incorreção da letra C, sendo esta a resposta adequada para a questão em análise. O recurso deve ser indeferido, 
observando-se, inclusive, que o gabarito oficial é respaldado pela notícia apresentada pelo candidato. 
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QUESTÃO: 40 
CANDIDATO(S): Arlete Ângela de Oliveira, Claudio Vidal Rangel Junior, Cristiniane dos Reis Santos Lauar, Daniela 
Reggiani Câmara, Flaviano Dueli de Souza, Gisele Alvarenga Sampaio, Juliana Gomes Siman Dias, Juliana Sangi 
Fernandes, Lorena Pinto Lage, Natália Figueiredo Martins, Romélia Silva Martins Coimbra, Simone Luiz Andrade, 
Zuleika Miranda Abreu Faioli 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A questão foi elaborada com base na combinação de diferentes itens do Edital, dentre eles os de 
“Receitas Públicas” e “Conceito de Tributo”. As letras C e D são rapidamente eliminadas como resposta, pois a 
obtenção de receita que possa financiar possíveis e iminentes gastos em função de guerra externa não configura 
“intervenção no domínio econômico” – a justificar a instituição de uma CIDE (letra C); e tampouco exercício do poder de 
polícia ou prestação de serviço específico e divisível no interesse do contribuinte – a permitir a criação de taxa (letra D). 
As letras A e B são as que poderiam suscitar maiores dúvidas nos candidatos: tanto o imposto extraordinário de guerra 
(art. 154, II, CR/1988) como o empréstimo compulsório (148, I, CR/1988) são (i) tributos, (ii) podem ser instituídos na 
iminência de guerra, (iii) são de competência da União, (iv) não encontram vedação expressa para se valerem de base 
de cálculo já empregada para o IPVA e (v) foram excepcionados do princípio da não-surpresa tributária (anterioridade e 
noventena/espera nonagesimal), podendo ser instituídos em curto espaço de tempo (art. 150, §1º, CR/1988). Todavia, o 
empréstimo compulsório configura mero “ingresso” e, assim, não constitui propriamente receita, eis que se trata de 
simples “movimento de fundo sem qualquer incremento no patrimônio governamental”, que está condicionado a 
restituição posterior (cf. BALEEIRO, Aliomar. Uma Introdução à ciência das finanças. 16. ed. rev. e atual. por Dejalma 
de Campos. Rio de Janeiro: Forense, 2006, p.126. No mesmo sentido: OLIVEIRA, Régis Fernandes de; HORVATH, 
Estevão. Manual de direito financeiro. 6. ed. rev. São Paulo: Editora RT, 2003, p.37), eliminando a opção B como 
resposta possível. Considerando que a única receita tributária que atende concomitantemente a todas as demais 
exigências do enunciado da questão é o imposto extraordinário de guerra, o gabarito oficial (“A”) está correto. 
 

CARGO: TNS – ARQUITETO 
 
QUESTÃO: 07 
CANDIDATO(S): Tayrine Emanuelle Quintão Silva 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que a oração destacada na alternativa correta é temporal, porque o 
fato de o corpo da pérola estar fazendo o trabalho não reflete dependência semântica de a parola cantar seu canto 
triste, o que descarta a possibilidade de proporção. Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 08 
CANDIDATO(S): Patrícia Lorena Cota da Silva 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que a única alternativa em que não há erro de concordância verbal é a 
alternativa “C”. A alternativa “A” apresenta o verbo impessoal “haver”, que não admite flexão regencial. A alternativa “B” 
apresenta falha na flexão do verbo “ser”, que deveria estar flexionado no plural para adequar-se ao número de 
quilômetros que aparece em seguida. Já a alternativa “D” apresenta verbo com partícula apassivadora do sujeito que 
acompanha o verbo “vender” no singular. Embora alguns linguistas ensaiem defender o uso das duas formas, “vende-
se” e “vendem-se”, o que seria aplicável ao período constante na alternativa, a regra não está normatizada. 
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QUESTÃO: 12 
CANDIDATO(S): Ana Luísa Marciano dos Reis, Camila Saraiva Quintão, Lailla Maria Monteiro Moreira de Oliveira, 
Tayrine Emanuelle Quintão Silva 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que a única alternativa que não contém erro de regência verbal é a 
alternativa “A”, em que o verbo “assistir” está seguido da preposição “a”, como exige sua regência. O verbo “aspirar”, 
constante na alternativa “B”, tem sentido de “desejar algo” e deveria estar acompanhado da preposição “a”. O verbo 
“agradar”, constante na alternativa “C”, com sentido de “afagar”, “mimar”, deveria estar acompanhado da preposição “a”. 
O verbo “namorar”, constante na alternativa “d”, é transitivo direto e não deveria estar acompanhado de preposição. 
Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 26 
CANDIDATO(S): Lucas Vieira Batista 
 RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A questão refere-se à fórmula e não ao valor de K. K é uma constante que deve ser escolhida dentro 
de um intervalo, mas a pergunta refere-se à fórmula e não ao valor de K. 
 
QUESTÃO: 27 
CANDIDATO(S): Ana Luísa Marciano dos Reis, Camila Saraiva Quintão, Davidson Francis Souza Felipe, Lailla Maria 
Monteiro Moreira de Oliveira, Lucas Vieira Batista, Patrícia Lorena Cota da Silva, Tayrine Emanuelle Quintão Silva 
RECURSO(S): DEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Questão anulada. 
 
QUESTÃO: 31 
CANDIDATO(S): Lailla Maria Monteiro Moreira de Oliveira 
RECURSO(S): DEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Questão anulada. 
 
QUESTÃO: 32 
CANDIDATO(S): Patrícia Lorena Cota da Silva 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: O fato de que a contribuição de melhoria não ser definida no Estatuto é mais uma razão para rejeitar a 
Afirmativa III. Além disso, a definição que consta da ALTERNATIVA III é literalmente a definição de uma OPERAÇÂO 
URBANA CONSORCIADA. Portanto, a alternativa III é incorreta. 
 
QUESTÃO: 34 
CANDIDATO(S): Lailla Maria Monteiro Moreira de Oliveira 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: O enunciado refere-se ao consórcio imobiliário e não às operações urbanas consorciadas. Mesmo se 
o número do artigo é o referente a este último instrumento, o enunciado é claro. 
 
QUESTÃO: 34 
CANDIDATO(S): Patrícia Lorena Cota da Silva 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: De acordo com o Estatuto da Cidade (Lei n. 10.257/2001), o instrumento consórcio imobiliário é “a 
forma de viabilização de planos de urbanização ou edificação por meio da qual o proprietário transfere ao Poder Público 
municipal seu imóvel e, após a realização das obras, recebe, como pagamento, unidades imobiliárias devidamente 
urbanizadas ou edificadas” (art. 46, § 1º). Ou seja, é uma alternativa ao direito de preempção, onde o poder público 
Poder Público adquire uma área e remunera o proprietário com unidades imobiliárias. A alternativa A refere-se à 
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transferência do direito de construir, a alternativa C às operações urbanas consorciadas e o D a planos, programas e 
projetos de reassentamento de populações ocupantes de áreas de risco. 
 
QUESTÃO: 36 
CANDIDATO(S): Davidson Francis Souza Felipe 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A Lei 6.766/79 determina as condições em que uma área poderá ser parcelada. Só se permite o 
parcelamento de terrenos que possuam condições adequadas de uso, considerando-se os aspectos de salubridade, 
segurança e preservação ambiental. É proibido parcelar terrenos alagadiços e sujeitos a inundações; terrenos que 
tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública; terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por 
cento) e aqueles onde a poluição impeça condições sanitárias suportáveis. Em todos os casos, excetuando-se a 
preservação ecológica e as condições geológicas desfavoráveis, a Lei 6.766/79 ressalvou que o impedimento pode ser 
retirado caso as condições desfavoráveis sejam corrigidas ou se forem atendidas exigências específicas. 
 
QUESTÃO: 39 
CANDIDATO(S): Davidson Francis Souza Felipe 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A afirmação de que “o Plano Diretor promove a expansão urbana” significa provocar, executar, ou até 
mesmo, ampliar a expansão urbana. A definição da Constituição Federal é de que o Plano é o “instrumento básico da 
política de [...] expansão urbana”, ou seja, que o Plano Diretor define as ações, metas e planos do governo municipal 
para controlar e/ou orientar a expansão urbana de modo a garantir o bem-estar da sociedade e o interesse público, ou 
seja, se e/ou como seria feita a expansão urbana. Assim, o Plano Diretor não promove a expansão urbana. No máximo, 
o Plano Diretor estabelece condições sobre onde e como a expansão urbana pode ocorrer. 
 

CARGO: TNS – ASSISTENTE SOCIAL 
 
QUESTÃO: 04 
CANDIDATO(S): Edna Aparecida Damasceno Sá, Lais Alexandre da Silva, Luciane Campos Alves Silva 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: “Os gregos não sucumbiram ao pessimismo porque deixaram de sofrer”, mas porque usaram seu 
sofrimento como matéria-prima para produzir arte: as tragédias gregas.  
A alternativa D, que foi questionada em recurso, é entendida pela banca como correta, já que a beleza é produzida para 
pôr termo ao sofrimento, para pará-lo, acabar com ele. Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 05 
CANDIDATO(S): Ana Daniela da Silva, Ana Luísa Pinheiro Ulhôa, Andréia Rocha Souza, Edna Aparecida Damasceno 
Sá, Elimara Soleane Corrêa de Oliveira, Gilmara Mendes da Silva, Lais Alexandre da Silva, Luanna Souza Coelho, 
Luciane Campos Alves Silva 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A alternativa que contém adjetivo produto de uma locução adjetiva e adjetivo superlativo absoluto 
analítico, assim como aquático e muito triste é a alternativa D: “insípido e hipersensível”. Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 06 
CANDIDATO(S): Elimara Soleane Corrêa de Oliveira 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A única alternativa que apresenta erro na flexão do substantivo plural é a alternativa D, em que consta 
o vocábulo “papelzinhos”. A flexão correta é “papeizinhos”, porque o “L” sempre é substituído por “is” na flexão, o que 
se mantém no caso de diminutivos. Mantido o Gabarito publicado. 
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QUESTÃO: 12 
CANDIDATO(S): Ana Daniela da Silva, Ana Luísa Pinheiro Ulhôa, Elimara Soleane Corrêa de Oliveira, Lais Alexandre 
da Silva, Luanna Souza Coelho 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que a única alternativa que não contém erro de regência verbal é a 
alternativa “A”, em que o verbo “assistir” está seguido da preposição “a”, como exige sua regência. O verbo “aspirar”, 
constante na alternativa “B”, tem sentido de “desejar algo” e deveria estar acompanhado da preposição “a”. O verbo 
“agradar”, constante na alternativa “C”, com sentido de “afagar”, “mimar”, deveria estar acompanhado da preposição “a”. 
O verbo “namorar”, constante na alternativa “d”, é transitivo direto e não deveria estar acompanhado de preposição. 
Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 27 
CANDIDATO(S): Edna Aparecida Damasceno de Sá, Luanna Souza Coelho, Luciane Campos Alves Silva, Nivane 
Quintão de Assis, Normalene Sousa Benedito 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A Igualdade Racial é um tema transversal que perpassa as políticas públicas sociais. O tema 
enquanto debate da diversidade humana ocupa as redes sociais e a mídia falada e escrita diariamente, seja pelas 
manifestações de defesa ou pelo caráter discriminatório da sociedade. A profissão que tem em seu código de ética 
profissional a defesa dos direitos humanos como valor central não pode prescindir do conhecimento básico do tema. 
 
QUESTÃO: 28 
CANDIDATO(S): Elimara Soleane Corrêa de Oliveira 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A questão está respaldada pelo DECRETO LEGISLATIVO Nº6. 949 de 25 de agosto de 2009. A 
alegação da candidata não procede. A ausência da frase citada não prejudica em hipótese alguma o entendimento da 
questão ou elimina o conteúdo da opção enquanto PRINCÍPIO GERAL DA CONVENÇÃO. 
 
QUESTÃO: 30 
CANDIDATO(S): Elimara Soleane Corrêa de Oliveira 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: O argumento da candidata não procede, a opção C a integração da rede socioassistencial com as 
demais políticas e órgãos setoriais indica uma ação e não os elementos fundamentais para construção do 
diagnóstico territorial. O enunciado da questão indicou os pressupostos que deveriam ser considerados para escolha da 
opção correta. Conteúdo respaldado nos estudos de DIRCE KOGA e MILTON SANTOS 
 
QUESTÃO: 40 
CANDIDATO(S): Elimara Soleane Corrêa de Oliveira 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A alegação da candidata não procede. O conteúdo da opção correta da resposta não ficou 
prejudicado, pela ausência da  indicação da especialidade do atendimento, pois já estava indicado no enunciado da 
questão. Está respaldada no artigo 35 da Lei Maria da Penha. 
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CARGO: TNS – CONTADOR 
 
QUESTÃO: 12 
CANDIDATO(S): Giovana Rodrigues Ataíde Van Wijngaarden, Luis Fernando Lana Pena 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que a única alternativa que não contém erro de regência verbal é a 
alternativa “A”, em que o verbo “assistir” está seguido da preposição “a”, como exige sua regência. O verbo “aspirar”, 
constante na alternativa “B”, tem sentido de “desejar algo” e deveria estar acompanhado da preposição “a”. O verbo 
“agradar”, constante na alternativa “C”, com sentido de “afagar”, “mimar”, deveria estar acompanhado da preposição “a”. 
O verbo “namorar”, constante na alternativa “d”, é transitivo direto e não deveria estar acompanhado de preposição. 
Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 30 
CANDIDATO(S): Giovana Rodrigues Ataíde Van Wijngaarden, Mônica Aparecida dos Reis Vidal Lopes 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A questão supracitada deve ser interpretada na totalidade do seu questionamento, não se deve 
desprezar o início do seu enunciado, que delimita a resposta no que tange ao “controle da execução orçamentário”. 
Sendo que, o período correspondente à execução orçamentária trata-se do exercício financeiro. Reporta-se aqui ao Art. 
35 da Lei 4.320/64 para embasamento da resposta: 
 

Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro: 
        I - as receitas nêle arrecadadas; 
        II - as despesas nêle legalmente empenhadas.  

 
O fato gerador da despesa então será o seu empenho 
 

CARGO: TNS – EDUCADOR FÍSICO – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
QUESTÃO: 06 
CANDIDATO(S): Ariadne Aparecida de Lima Costa, Willian Godoi dos Santos 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A única alternativa que apresenta erro na flexão do substantivo plural é a alternativa D, em que consta 
o vocábulo “papelzinhos”. A flexão correta é “papeizinhos”, porque o “L” sempre é substituído por “is” na flexão, o que 
se mantém no caso de diminutivos. Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 08 
CANDIDATO(S): Ariadne Aparecida de Lima Costa, Willian Godoi dos Santos 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que a única alternativa que não contém erro de regência verbal é a 
alternativa “A”, em que o verbo “assistir” está seguido da preposição “a”, como exige sua regência. O verbo “aspirar”, 
constante na alternativa “B”, tem sentido de “desejar algo” e deveria estar acompanhado da preposição “a”. O verbo 
“agradar”, constante na alternativa “C”, com sentido de “afagar”, “mimar”, deveria estar acompanhado da preposição “a”. 
O verbo “namorar”, constante na alternativa “d”, é transitivo direto e não deveria estar acompanhado de preposição. 
Mantido o Gabarito publicado. 
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QUESTÃO: 12 
CANDIDATO(S): Ariadne Aparecida de Lima Costa, Willian Godoi dos Santos 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que a única alternativa que não contém erro de regência verbal é a 
alternativa “A”, em que o verbo “assistir” está seguido da preposição “a”, como exige sua regência. O verbo “aspirar”, 
constante na alternativa “B”, tem sentido de “desejar algo” e deveria estar acompanhado da preposição “a”. O verbo 
“agradar”, constante na alternativa “C”, com sentido de “afagar”, “mimar”, deveria estar acompanhado da preposição “a”. 
O verbo “namorar”, constante na alternativa “d”, é transitivo direto e não deveria estar acompanhado de preposição. 
Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 38 
CANDIDATO(S): Willian Godoi dos Santos 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Através das referências abaixo vejo a capoeira como metodologias múltiplas de ensino-aprendizagem-
treinamento, as quais possam favorecer a preservação do jogo da capoeira a partir de seus fundamentos histórico-
culturais. 
 
ELA NÃO PERDE SEUS SIGNIFICADOS CULTURAIS. 
Referência: 
LOUREIRO, Fábio Luiz. Capoeira e identidade cultural. Dissertação (Mestrado). Área de concentração: Educação, 
Administração e Comunicação – Universidade São Marcos, São Paulo, 2008. 
 
Concluímos que a capoeira enquanto conteúdo da educação física escolar é rico e pode ser bem trabalhado e 
desenvolvido por professores a partir de sua essência, ou seja, a partir da discussão sobre o modo de produção 
escravista, dessa forma, trazendo inúmeras possibilidades de discussões históricas, sociais, econômicas, políticas, 
culturais. (artigo capoeira e cultura em anexo). 
 
Referência: 
https://periodicos.ufsc.br/index.php/motrivivencia/article/.../29374 
 
Constatou-se que o jogo da capoeira pode ser classificado como sociomotor/coletivo, no entanto, este tem apresentado 
variações, podendo também ser classificado como psicomotor/ individual. Através da análise do jogo da capoeira 
realizada nesse artigo foi verificado que dificilmente um único método de ensino contemplaria todos os elementos 
técnicos e táticos envolvidos nessa atividade. Destacou-se, portanto, a importância de se utilizar metodologias múltiplas 
de ensino-aprendizagem-treinamento, as quais possam favorecer a preservação do jogo da capoeira a partir de seus 
fundamentos histórico-culturais. ( artigo capoeira em anexo). 
 
Referência: 
http://www.cultura.gov.br/noticias-destaques/-/asset_publisher/OiKX3xlR9iTn/content/id/1230742 
 
Uma das manifestações culturais mais conhecidas no Brasil e reconhecidas no mundo, a Roda de Capoeira recebeu, 
nesta quarta-feira (26/11), da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco), o 
título de Patrimônio Cultural Imaterial da Humanidade. 
 
Referência: 
https://pt.wikipedia.org/wiki/Capoeira 
 
Hoje em dia, a capoeira se tornou não apenas uma arte ou um aspecto cultural, mas uma verdadeira exportadora da 
cultura brasileira para o exterior. Presente em dezenas de países em todos os continentes, todo ano a capoeira atrai ao 
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Brasil milhares de alunos estrangeiros e, frequentemente, capoeiristas estrangeiros se esforçam em aprender a língua 
portuguesa em um esforço para melhor se envolver com a arte. Mestres e contra-mestres respeitados são 
constantemente convidados a dar aulas especiais no exterior ou até mesmo a estabelecer seu próprio grupo. 
Apresentações de capoeira, geralmente administradas em forma de espetáculo, acrobáticas e com pouca marcialidade, 
são realizadas no mundo inteiro. 
O aspecto marcial ainda se faz muito presente e, como nos tempos antigos, ainda é sutil e disfarçado. A malandragem 
é sempre presente, capoeiristas experientes raramente tiram os olhos de seus oponentes em um jogo de capoeira, já 
que uma queda pode chegar disfarçada até mesmo em um gesto amigável. Símbolo da cultura afro-brasileira, símbolo 
da miscigenação de etnias, símbolo de resistência à opressão, a capoeira mudou definitivamente sua imagem e se 
tornou fonte de orgulho para o povo brasileiro. Atualmente, é considerada patrimônio Cultural Imaterial do Brasil.  
 

CARGO: TNS – ENGENHEIRO CIVIL 
 
QUESTÃO: 12 
CANDIDATO(S): Euler Calebe Nogueira Malaquias 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que a única alternativa que não contém erro de regência verbal é a 
alternativa “A”, em que o verbo “assistir” está seguido da preposição “a”, como exige sua regência. O verbo “aspirar”, 
constante na alternativa “B”, tem sentido de “desejar algo” e deveria estar acompanhado da preposição “a”. O verbo 
“agradar”, constante na alternativa “C”, com sentido de “afagar”, “mimar”, deveria estar acompanhado da preposição “a”. 
O verbo “namorar”, constante na alternativa “d”, é transitivo direto e não deveria estar acompanhado de preposição. 
Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 38 
CANDIDATO(S): Euler Calebe Nogueira Malaquias 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: o uso da expressão “por um clique” está CORRETO. Mantido o Gabarito divulgado. 
 
 

CARGO: TNS – ENGENHEIRO ELETRICISTA 
 
QUESTÃO: 05 
CANDIDATO(S): Dênis de Carvalho Teles 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A alternativa que contém adjetivo produto de uma locução adjetiva e adjetivo superlativo absoluto 
analítico, assim como aquático e muito triste é a alternativa D: “insípido e hipersensível”. Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 12 
CANDIDATO(S): Dênis de Carvalho Teles, Renato Luiz dos Santos 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que a única alternativa que não contém erro de regência verbal é a 
alternativa “A”, em que o verbo “assistir” está seguido da preposição “a”, como exige sua regência. O verbo “aspirar”, 
constante na alternativa “B”, tem sentido de “desejar algo” e deveria estar acompanhado da preposição “a”. O verbo 
“agradar”, constante na alternativa “C”, com sentido de “afagar”, “mimar”, deveria estar acompanhado da preposição “a”. 
O verbo “namorar”, constante na alternativa “d”, é transitivo direto e não deveria estar acompanhado de preposição. 
Mantido o Gabarito publicado. 
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QUESTÃO: 28 
CANDIDATO(S): Marcela Andrade Alves 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Acompanhando a resolução temos que: 
Foram informados: 
If  = 100 A  
Vf = 240 V 
FP = 0,6 (cosØ) 
 
VL = Vf = 240 V 
IL = 1,73If = 1,73 x 100 = 173 A 
ST = 1,73 VL IL = 1,73 x 240 x 173 = 71,8 KVA 
PT = STcosØ = 71,8 x 0,6 = 43,08 KW 
Mesmo que o enunciado não tenha explicitado a palavra “aproximadamente” as alternativas A, B e C apresentam 
valores arredondados para um algarismo decimal. Portanto pode-se afirmar que PT = 43,1 KW. 
 
QUESTÃO: 34 
CANDIDATO(S): Marcela Andrade Alves 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A resolução apresentada pela candidata está correta. No entanto mesmo que o enunciado não tenha 
explicitado a palavra “aproximadamente” as alternativas A, B, C e D apresentam valores arredondados sem algarismo 
decimal. Portanto pode-se afirmar que P = 650 W.  
 
QUESTÃO: 39 
CANDIDATO(S): Dênis de Carvalho Teles, Renato Luiz dos Santos 
RECURSO(S): DEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Alterar gabarito de D para B 
 

CARGO: TNS – ENGENHEIRO DO TRABALHO 
 
QUESTÃO: 29 
CANDIDATO(S): Fernanda Paula de Sousa 
RECURSO(S): DEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Questão anulada. 
 
QUESTÃO: 31 
CANDIDATO(S): Fernanda Paula de Sousa 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: De acordo com o ANEXO A PORTARIA Nº 25, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994 ANEXO IV-NR-5  
MAPA DE RISCOS, TABELA I- “CLASSIFICAÇÃO DOS PRINCIPAIS RISCOS OCUPACIONAIS”, de acordo com a sua 
natureza e a padronização das cores correspondentes: 
 
GRUPO 1- VERDE  - “RISCOS FÍSICOS”: 
Grupo 1:  Vibrações, Radiações ionizantes, Radiações não ionizantes, Frio, Calor, Pressões anormais, umidade. 
 

GRUPO 5: AZUL- “RISCOS DE ACIDENTES” 
Grupo 5:  Arranjo físico  inadequado,” iluminação  inadequada”, animais  peçonhentos. 
 
Mantido o gabarito publicado. 
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QUESTÃO: 35 
CANDIDATO(S): Fabrício Vieira Bonfim, Fernanda Paula de Sousa 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: De acordo com a NR-5-COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES – CIPA – Redação 
dada pela Portaria nº 8, de 23-2-1999. DOU de 24-2-1999.Retificação  em  12.71999., “DAS ATRIBUIÇÕES” ,  no item 
5.16 – A CIPA terá por atribuição: 
 
d) realizar, periodicamente, verificações  nos ambientes  de trabalho visando a identificação de situações que venham a 
trazer riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores. 

 

CARGO: TNS – JORNALISTA 
 
QUESTÃO: 04 
CANDIDATO(S): Janaína de Oliveira Santos 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: “Os gregos não sucumbiram ao pessimismo porque deixaram de sofrer”, mas porque usaram seu 
sofrimento como matéria-prima para produzir arte: as tragédias gregas.  
A alternativa D, que foi questionada em recurso, é entendida pela banca como correta, já que a beleza é produzida para 
pôr termo ao sofrimento, para pará-lo, acabar com ele. Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 08 
CANDIDATO(S): Leonardo Gomes Ferreira 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que a única alternativa que não contém erro de regência verbal é a 
alternativa “A”, em que o verbo “assistir” está seguido da preposição “a”, como exige sua regência. O verbo “aspirar”, 
constante na alternativa “B”, tem sentido de “desejar algo” e deveria estar acompanhado da preposição “a”. O verbo 
“agradar”, constante na alternativa “C”, com sentido de “afagar”, “mimar”, deveria estar acompanhado da preposição “a”. 
O verbo “namorar”, constante na alternativa “d”, é transitivo direto e não deveria estar acompanhado de preposição. 
Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 12 
CANDIDATO(S): Janaína de Oliveira Santos 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que a única alternativa que não contém erro de regência verbal é a 
alternativa “A”, em que o verbo “assistir” está seguido da preposição “a”, como exige sua regência. O verbo “aspirar”, 
constante na alternativa “B”, tem sentido de “desejar algo” e deveria estar acompanhado da preposição “a”. O verbo 
“agradar”, constante na alternativa “C”, com sentido de “afagar”, “mimar”, deveria estar acompanhado da preposição “a”. 
O verbo “namorar”, constante na alternativa “d”, é transitivo direto e não deveria estar acompanhado de preposição. 
Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 27 
CANDIDATO(S): Janaína de Oliveira Santos, Leonardo Gomes Ferreira 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A referente questão solicitava que o candidato tivesse conhecimento básico sobre as premissas dos 
gêneros jornalísticos, mais especificamente do editorial e sua estrutura, não cabendo entendimentos e análises de 
subjetividade contrapostas por teóricos e que não são adotadas no exercício da função jornalística. Era necessário, por 
parte do candidato, apenas as noções sobre o estilo de texto desenvolvido para tal gênero. De tal forma, a única 
resposta correta é a letra D. 
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QUESTÃO: 31 
CANDIDATO(S): Leonardo Gomes Ferreira 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Os gêneros “artigo” e “crônica” se aproximam muito em sua estrutura e apresentação. Porém, se 
diferem em questões fundamentais, conforme as definições dos gêneros presentes nos manuais de redação e estilo. O 
artigo apresenta determinado tema, apresentando fundamentos e argumentos para que o leitor tenha conhecimento de 
uma verdade defendida pelo autor. A crônica aborda assuntos do cotidiano de maneira mais literária, contando uma 
história. De tal forma, a única resposta correta é a letra C. 
 
QUESTÃO: 38 
CANDIDATO(S): Leonardo Gomes Ferreira 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: O e-mail marketing não é uma ferramenta utilizada pela assessoria de imprensa para se relacionar 
com a imprensa, pois se enquadra no campo das iniciativas de marketing direto, ou seja, é uma ação publicitária. O 
Presskit é uma ferramenta mais ampla e totalmente voltada para a busca de mídia espontânea nos veículos 
jornalísticos, podendo ser virtual, quando os arquivos são enviados em anexo por e-mail, ou física, quando o conjunto 
de materiais são entregues nas mãos dos jornalistas. De tal forma, a única resposta correta é a letra C. 
 

CARGO: TNS – PEDAGOGO – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
QUESTÃO: 05 
CANDIDATO(S): Dóris Aredes Oliveira Silveira, Maria Antônia dos Santos Rodrigues, Neiva Dirceu Santana Machado, 
Rosa Helena Gonçalves de Souza, Sirlene Aparecida Damasceno dos Santos 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A alternativa que contém adjetivo produto de uma locução adjetiva e adjetivo superlativo absoluto 
analítico, assim como aquático e muito triste é a alternativa D: “insípido e hipersensível”. Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 06 
CANDIDATO(S): Neiva Dirceu Santana Machado 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A única alternativa que apresenta erro na flexão do substantivo plural é a alternativa D, em que consta 
o vocábulo “papelzinhos”. A flexão correta é “papeizinhos”, porque o “L” sempre é substituído por “is” na flexão, o que 
se mantém no caso de diminutivos. Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 08 
CANDIDATO(S): Rosa Helena Gonçalves de Souza 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que a única alternativa que não contém erro de regência verbal é a 
alternativa “A”, em que o verbo “assistir” está seguido da preposição “a”, como exige sua regência. O verbo “aspirar”, 
constante na alternativa “B”, tem sentido de “desejar algo” e deveria estar acompanhado da preposição “a”. O verbo 
“agradar”, constante na alternativa “C”, com sentido de “afagar”, “mimar”, deveria estar acompanhado da preposição “a”. 
O verbo “namorar”, constante na alternativa “d”, é transitivo direto e não deveria estar acompanhado de preposição. 
Mantido o Gabarito publicado. 
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QUESTÃO: 12 
CANDIDATO(S): Dóris Aredes Oliveira Silveira 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que a única alternativa que não contém erro de regência verbal é a 
alternativa “A”, em que o verbo “assistir” está seguido da preposição “a”, como exige sua regência. O verbo “aspirar”, 
constante na alternativa “B”, tem sentido de “desejar algo” e deveria estar acompanhado da preposição “a”. O verbo 
“agradar”, constante na alternativa “C”, com sentido de “afagar”, “mimar”, deveria estar acompanhado da preposição “a”. 
O verbo “namorar”, constante na alternativa “d”, é transitivo direto e não deveria estar acompanhado de preposição. 
Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 35 
CANDIDATO(S): Daiane Gonçalves de Oliveira, Dóris Aredes Oliveira Silveira, Elines Silva Coelho, Leide da Penha 
Bonela Andrade, Maria Antônia dos Santos Rodrigues, Neiva Dirceu Santana Machado, Rosa Helena Gonçalves de 
Souza, Rosimary Aparecida de Assis Cassemiro, Sirlene Aparecida Damasceno dos Santos 
RECURSO(S): DEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Alterar gabarito de C para D 
 
QUESTÃO: 38 
CANDIDATO(S): Dóris Aredes Oliveira Silveira, Leide da Penha Bonela Andrade, Maria Antônia dos Santos Rodrigues, 
Neiva Dirceu Santana Machado 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: O recurso não procede, uma vez que  a proposição da letra C está INCORRETA.  Na questão, a 
proposição apresentada foi: É um ato decisório, portanto, ético, pois nos exige escolhas, opções metodológicas e 
teóricas. Também é político, uma vez que põe em questão ideias, valores, crenças e projetos que alimentam nossas 
práticas. 
A proposição CORRETA é: É um ato decisório, portanto, político, pois nos exige escolhas, opções metodológicas e 
teóricas. Também é ético, uma vez que põe em questão ideias, valores, crenças e projetos que alimentam nossas 
práticas. Mantido gabarito publicado. 
 

CARGO: TNS – PSICÓLOGO – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
QUESTÃO: 04 
CANDIDATO(S): Flaviana Aparecida Guedes Santos 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: “Os gregos não sucumbiram ao pessimismo porque deixaram de sofrer”, mas porque usaram seu 
sofrimento como matéria-prima para produzir arte: as tragédias gregas.  
A alternativa D, que foi questionada em recurso, é entendida pela banca como correta, já que a beleza é produzida para 
pôr termo ao sofrimento, para pará-lo, acabar com ele. Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 05 
CANDIDATO(S): Ádla Carvalho Pontes, Analice Fernandes Gomes, Aryane Martins Lopes, Dirlaine Joyce de Pinho, 
Flaviana Aparecida Guedes Santos, Rosângela da Silva Benedito, Simone Pelinson Oliveira Campos 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A alternativa que contém adjetivo produto de uma locução adjetiva e adjetivo superlativo absoluto 
analítico, assim como aquático e muito triste é a alternativa D: “insípido e hipersensível”. Mantido o Gabarito publicado. 
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QUESTÃO: 07 
CANDIDATO(S): Aryane Martins Lopes 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que a oração destacada na alternativa correta é temporal, porque o 
fato de o corpo da pérola estar fazendo o trabalho não reflete dependência semântica de a parola cantar seu canto 
triste, o que descarta a possibilidade de proporção. Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 08 
CANDIDATO(S): Flaviana Aparecida Guedes Santos, Rosângela da Silva Benedito 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que a única alternativa que não contém erro de regência verbal é a 
alternativa “A”, em que o verbo “assistir” está seguido da preposição “a”, como exige sua regência. O verbo “aspirar”, 
constante na alternativa “B”, tem sentido de “desejar algo” e deveria estar acompanhado da preposição “a”. O verbo 
“agradar”, constante na alternativa “C”, com sentido de “afagar”, “mimar”, deveria estar acompanhado da preposição “a”. 
O verbo “namorar”, constante na alternativa “d”, é transitivo direto e não deveria estar acompanhado de preposição. 
Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 12 
CANDIDATO(S): Ádla Carvalho Pontes, Alexandre Pereira de Carvalho, Analice Fernandes Gomes, Charlisson Mendes 
Gonçalves, Dirlaine Joyce de Pinho, Maria José Assis Leite, Rafaela Garcia Abreu, Rosângela da Silva Benedito, 
Simone Pelinson Oliveira Campos 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A banca examinadora entende que a única alternativa que não contém erro de regência verbal é a 
alternativa “A”, em que o verbo “assistir” está seguido da preposição “a”, como exige sua regência. O verbo “aspirar”, 
constante na alternativa “B”, tem sentido de “desejar algo” e deveria estar acompanhado da preposição “a”. O verbo 
“agradar”, constante na alternativa “C”, com sentido de “afagar”, “mimar”, deveria estar acompanhado da preposição “a”. 
O verbo “namorar”, constante na alternativa “d”, é transitivo direto e não deveria estar acompanhado de preposição. 
Mantido o Gabarito publicado. 
 
QUESTÃO: 17 
CANDIDATO(S): Aryane Martins Lopes, Shirley Ribeiro Paschoal 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: O erro de grafia não invalida o raciocínio jurídico da questão. A palavra “divulgação” inserida no 
conceito é um subitem da publicidade.  
 
QUESTÃO: 21 
CANDIDATO(S): Iolly Nogueira de Almeida 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: conforme o disposto pelo inciso I do art. 37 da Constituição da República, " [...] os cargos, empregos e 
funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos 
estrangeiros, na forma da lei [...]". 
 
QUESTÃO: 31 
CANDIDATO(S): Ádla Carvalho Pontes, Rafaela Garcia Abreu 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A Lei nº 10.741, de  1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), em seu TÍTULO IV (Da Política de 
Atendimento ao Idoso), CAPÍTULO I (Disposições Gerais), Art. 47, apresenta como linhas de ação da política de 
atendimento, os seguintes tópicos: 
        I – políticas sociais básicas, previstas na Lei no 8.842, de 4 de janeiro de 1994; 
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        II – políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que necessitarem; 
        III – serviços especiais de prevenção e atendimento às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, 
crueldade e opressão; 
        IV – serviço de identificação e localização de parentes ou responsáveis por idosos abandonados em hospitais e 
instituições de longa permanência; 
        V – proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos dos idosos; 
        VI – mobilização da opinião pública no sentido da participação dos diversos segmentos da sociedade no 
atendimento do idoso. 
Portanto, não havendo outra resposta correta como opção para a citada questão, a resposta é mesmo letra B: “Políticas 
e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que necessitarem” 
 
QUESTÃO: 31 
CANDIDATO(S): Iolly Nogueira de Almeida 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A Lei nº 10.741, de  1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), em seu TÍTULO IV (Da Política de 
Atendimento ao Idoso), CAPÍTULO I (Disposições Gerais), Art. 47, apresenta como linhas de ação da política de 
atendimento, os seguintes tópicos: 
        I – políticas sociais básicas, previstas na Lei no 8.842, de 4 de janeiro de 1994; 
        II – políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que necessitarem; 
        III – serviços especiais de prevenção e atendimento às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, 
crueldade e opressão; 
        IV – serviço de identificação e localização de parentes ou responsáveis por idosos abandonados em hospitais e 
instituições de longa permanência; 
        V – proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos dos idosos; 
        VI – mobilização da opinião pública no sentido da participação dos diversos segmentos da sociedade no 
atendimento do idoso. 
A alternativa A da questão apresenta como suposta linha de ação “mobilização da opinião pública no sentido da 
participação do idoso nos diversos segmentos da sociedade” e não “mobilização da opinião pública no sentido da 
participação dos diversos segmentos da sociedade no atendimento do idoso”. Portanto, não havendo outra resposta 
correta como opção para a citada questão, a resposta é mesmo letra B: “Políticas e programas de assistência social, 
em caráter supletivo, para aqueles que necessitarem” 
 
QUESTÃO: 32 
CANDIDATO(S): Ádla Carvalho Pontes, Charlisson Mendes Gonçalves, Rafaela Garcia Abreu 
RECURSO(S): DEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Questão anulada. 
 
QUESTÃO: 33 
CANDIDATO(S): Dirlaine Joyce de Pinho 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A candidata corretamente argumenta que a Política Nacional da Assistência social destina-se à 
população que vive em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, da fragilização de vínculos de 
pertencimento social, do precário ou nulo acesso aos serviços públicos, da fragilização de vínculos afetivos-relacionais, 
dentre outros. O fato da expressão “relacionais” não constar da resposta da prova (mas sim a expressão “afetivos”) não 
contraria o sentido do texto da Política que contempla a fragilização de vínculos afetivos. Letra D. 
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QUESTÃO: 37 
CANDIDATO(S): Iolly Nogueira de Almeida 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Faz parte do programa do Concurso Público em questâo a atuação do psicólogo na Assistência 
Social. O Conselho Federal de Psicologia, através do Centro de Referência Técnica em Psicologia e Políticas Públicas 
(CREPOP), publicou, em agosto de 2007, o documento Referências Técnicas para atuação do(a) psicólogo(a) no 
CRAS/SUAS (hoje disponível em http://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2007/08/cartilha_crepop_cras_suas.pdf ). 
O supracitado documento, na página 19, se propõe a apresentar respostas sobre qual é a demanda apresentada pelos 
usuários da Assistência Social. Traz então a seguinte resposta (na mesma página): “Num modelo assistencialista, os 
profissionais são os ‘salvadores’ que fazem de tudo para aliviar a miséria. O problema é que, quando se colocam nesse 
lugar, invertem a demanda e acham que sabem o que é melhor para o usuário. O importante, no entanto, é 
compreender a demanda dos usuários, em seus aspectos históricos, sociais, pessoais e contextuais, para se realizar 
uma intervenção psicológica mais efetiva e resolutiva, com base na demanda planejada (construída pelo diálogo entre o 
saber do técnico e do população referenciada), e não só na demanda espontânea”.  A Resposta da questão 37 (e a 
própria questão) foi retirada desse trecho. Quanto ao argumento da candidata de que a resposta que estaria mais 
coerente com a proposta do CFP apresentada no enunciado da questão seria "apenas o usuário tem o saber e o poder 
necessários para a solução de suas demandas e problemas” (letra B), observamos se apenas o usuário tem esse saber 
e esse poder, uma Política Pública, em consequência, não os teria. Importante aqui valorizar o saber e o poder do 
usuário para a solução de seus problemas, mas não podemos ignorar que também o Estado (por exemplo) tem saberes 
e poderes para tal. Letra C. 
 
 

 
Belo Horizonte, 16 de julho de 2015. 


